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PREFEITURA DE ASTOLFO DUTRA 

PROCESSO LICITAÇÃO 111/2019 

EDITAL DE LICITAÇÃO NUMERAÇÃO SEQÜENCIAL  

PREGÃO PRESENCIAL PREGÃO Nº 70/2019  

 1ª RETIFICAÇÃO  

 

Pelo presente, a PREFEITURA DE ASTOLFO DUTRA, situada na Praça Governador 

Valadares, 77, Centro, através de seu Pregoeiro, BRUNO MORAES RESENDE, 

designado pela Portaria nº 1.769, de 02 de agosto de 2018, torna pública a 

realização de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, regida pela Lei Federal 

nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº 10.520/02 e suas alterações, Lei 

Complementar nº 123/06 e suas alterações, e ainda pelo Decreto Municipal nº 

14/2009, a ser aberta no dia 30/09/2019 às 09:00 horas. 

 

I - TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 

 

II - DO OBJETO: 

2.1 - Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais de 

enfermagem para utilização em procedimentos nas Unidades de Saúde do 

Município, com registros na ANVISA, conforme relação constante do Anexo I do 

presente Edital. 

 

III - DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO DOS 

PARTICIPANTES   
 

PREFEITURA DE ASTOLFO DUTRA 

LOCAL: PRAÇA GOVERNADOR VALADARES, 77 

CENTRO 

ASTOLFO DUTRA (MG) 

DIA: 30/09/2019 

HORÁRIO: 09:00 horas 
 

3.1 - Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da 

abertura dos envelopes referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia 

útil de funcionamento da Prefeitura de Astolfo Dutra que se seguir. 
 

3.2 - No local indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este 

Pregão, com respeito ao (a): 

3.2.1 - credenciamento dos representantes legais das licitantes 

interessadas em participar deste Pregão; 

3.2.2 - recebimento dos envelopes “Proposta” e “Documentação”; 

3.2.3 - abertura dos envelopes “Proposta”; 

3.2.4 - divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas; 

3.2.5 - condução dos trabalhos relativos aos lances verbais; 

3.2.6 - abertura do envelope “Documentação” da licitante detentora do 

menor preço; e 
 

3.3 - As decisões do Pregoeiro serão comunicadas mediante publicação no Diário 

Oficial dos Municípios Mineiros no sítio http://www.diariomunicipal.com.br/amm-

mg, no quadro de avisos localizados no Paço Municipal de Astolfo Dutra, e na 

http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/
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página web da Prefeitura www.astolfodutra.mg.gov.br, pelo menos por 01 (um) 

dia, salvo com referência àquelas que, lavradas em ata, puderem ser feitas 

diretamente aos representantes legais das licitantes presentes ao evento, ou, 

ainda, por intermédio de ofício, desde que comprovado o seu recebimento, 

principalmente, quanto ao resultado de: 

a) julgamento deste Pregão;  

b) recurso porventura interposto. 

 

3.4 - O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições do edital e de outros 

assuntos relacionados a presente licitação deverá ser feito ao Sr. Pregoeiro, no 

horário de 12:00 às 18:00 horas na PREFEITURA DE ASTOLFO DUTRA ou pelo 

telefone (32) 3451-1385, nos dias úteis. 

 

3.5 – O Edital estará disponível para retirada na Prefeitura de Astolfo Dutra, na 

Praça Governador Valadares, 77, na forma impressa ou mediante a entrega de CDR 

vazio ou pen-drive e no site www.astolfodutra.mg.gov.br. As empresas deverão 

enviar o recibo de retirada do mesmo, ao setor de Licitação desta Prefeitura pelo 

fax (32) 3451-1385. Em caso de divergências entre o Edital disponível por meio 

eletrônico e o Edital distribuído no Setor de Licitação desta Prefeitura, prevalecerá 

o Edital distribuído nesta Instituição com as respectivas assinaturas. 
 

3.6 - Esta licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 

da isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa para a Prefeitura de Astolfo 

Dutra. 
 

IV - DA LEGISLAÇÃO 

 

4.1 - O edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos 

comandos legais seguintes: 

a) Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 e suas alterações; 

b) Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações – Lei de Licitações;  

c) Decreto Municipal nº 14, de 30/03/2009 - Regulamento do Pregão; 

d) Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações;  

e) Demais exigências deste edital e seus anexos. 

 

4.2 - Para efeito deste edital devem ser consideradas algumas definições 

importantes, tais quais: 

4.2.1 - Pregão - modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento 

de bens ou serviços comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas 

de preços escritas e lances verbais; 

4.2.2 - Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade possam ser concisa e objetivamente definidos no objeto do edital, 

em perfeita conformidade com as especificações usuais praticadas no 

mercado; 

4.2.3 - Termo de Referência - documento que deverá conter elementos 

capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de 

orçamento detalhado, considerando os preços e condições praticadas no 

mercado; 

4.2.4 - Prefeitura de Astolfo Dutra - órgão licitador; 

4.2.5 - Licitante - pessoa jurídica que adquiriu o presente edital e seus 

elementos constitutivos/anexos; 

4.2.6 - Licitante Vencedora - pessoa jurídica habilitada neste procedimento 

licitatório e detentora da proposta mais vantajosa, a quem for adjudicado o 

objeto deste Pregão. 

http://www.astolfodutra.mg.gov.br/
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V - CONDIÇÕES DO OBJETO 

 

5.1 - A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada 

para fornecimento de materiais de enfermagem para utilização em procedimentos 

nas Unidades de Saúde do Município, com registro na ANVISA, conforme relação 

constante do Anexo I do presente Edital. 

 

5.2 - Para participação da licitação é obrigatório a apresentação de 

amostra dos itens relacionados abaixo para verificação de qualidade e 

especificações, por equipe da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

AMOSTRAS: ITENS 09; 15; 16; 21; 24; 26; 27; 28; 37. 
 

5.3 - Se a amostra apresentada for inferior em qualidade ao produto 

solicitado, o(s) item(ns) correspondente(s) da proposta da empresa 

será(ao) desclassificado(s).  
 

5.4 - As empresas participantes deverão entregar as amostras dos 

produtos para o Pregoeiro, no ato da Licitação na fase Classificatória sob 

pena de desclassificação.  
 

5.5 - No ato da entrega total se os produtos não coincidirem com aqueles 

analisados conforme as especificações do edital e amostras apresentados 

anteriormente, serão prontamente recusados, devendo a empresa tomar 

as devidas providencia para os ajustes necessários. 

 

VI - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

6.1 - Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que: 

6.1.1 - detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão, devidamente comprovada através do objeto do contrato social da 

empresa; 

6.1.2 - atendam os requisitos mínimos de classificação das propostas 

exigidos neste edital; 

6.1.3 - comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no 

Capítulo – DA DOCUMENTAÇÃO.  

 

6.2 - Não poderão concorrer neste Pregão: 

6.2.1 - consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de 

constituição; 

6.2.2 - empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada 

pela Prefeitura de Astolfo Dutra; 

6.2.3 - empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição. 

 

VII - DO PROCEDIMENTO 

 

7.1 - No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste edital, serão 

realizados pelo Pregoeiro, em sessão pública, o credenciamento das licitantes, 

o recebimento e a abertura dos envelopes “Proposta” e “Documentação” 

correspondentes a este Pregão, conforme disposto na legislação vigente. 
 

7.1.2 - Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante: 

a) retardatária (depois de declarado encerrado o Credenciamento), a não ser 
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como ouvinte; ou 

b) que trocar o conteúdo dos envelopes. 

 

7.2 - Aberta a sessão, o representante legal da licitante deverá credenciar-se 

perante o Pregoeiro, comprovando possuir poderes para formulação de propostas 

e para prática de todos os demais atos relativos a este Pregão.  

 

7.2.1 - Somente poderá participar da fase de lances verbais o 

representante legal da licitante devidamente credenciado. 

 

7.3 - No mesmo ato, o Pregoeiro receberá os envelopes "Proposta" e 

"Documentação", em separado, procedendo, em seguida à abertura dos 

envelopes "Proposta" e aos seguintes procedimentos: 

7.3.1 - rubrica, conferência, análise e classificação das propostas em 

confronto com o objeto e exigências deste edital; 

7.3.2 – verificação das amostras solicitadas; 

7.3.3 - classificação da proposta escrita de menor preço e daquelas 

apresentadas com valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 

cento), em relação ao menor preço; ou 

7.3.4 - seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer 

que sejam os preços ofertados, quando não verificadas, no mínimo, três 

propostas escritas de preços nas condições definidas no subitem 

anterior;  

7.3.5 - colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para 

que os representantes legais das licitantes participem da etapa 

competitiva, por meio de lances verbais; 

7.3.6 - início da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser 

formulados de modo sucessivo, em valores distintos e decrescentes. 

 

Observação: Uma vez iniciada a abertura do envelope “Proposta”, não 

serão permitidas quaisquer retificações que possam influir no resultado final 

deste Pregão. 

 

7.4 - Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o 

Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma 

seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir da licitante detentora da 

proposta de maior preço e as demais, em ordem decrescente de preços 

ofertados. 

7.4.1 - A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu 

direito de participar da fase de lances verbais. 

7.4.2 - Após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo 

Pregoeiro. 

 

7.5 - A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada 

pelo Pregoeiro, ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço 

apresentado para efeito de ordenação das propostas. 

 

7.6 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 

envelope “Documentação”, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido 

neste edital ou com irregularidades, será inabilitada, não se admitindo 

complementação posterior à sessão, salvo nos casos excepcionais previstos para 

participação de micro-empresas e empresas de pequeno porte. 
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7.7 - Caberá ao Pregoeiro, ainda, como parte das atribuições que lhe compete 

durante a realização deste Pregão: 

7.7.1 - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

7.7.2 - examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor 

preço, quanto ao objeto e valor, decidindo, motivadamente, a respeito da 

escolha que vier a ser adotada; 

7.7.3 - adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, detentora 

da proposta considerada como a mais vantajosa para a Prefeitura de 

Astolfo Dutra, após constatado o atendimento das exigências deste edital;  

7.7.4 - receber, examinar e instruir os recursos contra suas decisões, 

relativamente a este Pregão;  

7.7.5 - encaminhar ao Prefeito Municipal o processo relativo a este 

Pregão, devidamente instruído, após ocorrida a adjudicação, com vistas à 

homologação deste procedimento licitatório e à contratação do objeto com a 

licitante vencedora. 

 

7.8 - Ao Prefeito Municipal caberá: 

7.8.1 - decidir os recursos contra atos do Pregoeiro; e 

7.8.2 - homologar o resultado deste Pregão, após decididos os recursos 

porventura interpostos contra atos do Pregoeiro, e promover a celebração 

do contrato correspondente. 

 

7.9 - Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes "Proposta" e 

"Documentação" em um único momento, em face do exame da 

proposta/documentação com os requisitos do edital, ou, ainda, se os trabalhos 

não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas 

de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em 

sessão a ser convocada posteriormente. 

7.9.1 - A interrupção dos trabalhos de que trata esta Condição, somente 

dar-se-á, em qualquer hipótese, após a etapa competitiva de lances verbais; 

7.9.2 - os envelopes não abertos, já rubricados no fecho, obrigatoriamente, 

pelo Pregoeiro e pelos representantes legais das licitantes presentes, 

ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até nova reunião 

oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

 

7.10 - Consideradas as ressalvas contidas neste edital, qualquer reclamação a 

respeito deverá ser feita, no ato da reunião, pelos representantes legais das 

licitantes presentes. 

 

7.11 - Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, 

obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes 

legais das licitantes presentes à sessão deste Pregão. 

 

7.12 - Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes 

"Documentação" não caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado 

com a proposta, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

 

7.13 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste 

Pregão, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução 

do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que 

deveriam constar originariamente da proposta/documentação. 

7.13.1 - Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da 

diligência promovida. 
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7.14 - A adjudicação deste Pregão e a homologação do seu objeto somente serão 

efetivadas: 

7.14.1 - se não houver manifestação da licitante de sua intenção de 

interpor recurso, devidamente registrada em ata durante o transcurso da 

sessão do Pregão; ou 

7.14.2 - após o deferimento ou indeferimento do recurso interposto e dado 

conhecimento do seu resultado. 

 

7.15 - A abertura dos envelopes “Proposta” e “Documentação” será realizada 

sempre em sessão pública, devendo o Pregoeiro elaborar a ata circunstanciada 

da reunião, que deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes 

presentes, e pelos membros da equipe de apoio que formularem parecer técnico 

sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às propostas ou à 

documentação. 

 

7.16 - Da ata relativa a este Pregão constarão os registros dos representantes 

credenciados das licitantes, das propostas escritas e dos lances verbais 

apresentados, da análise das propostas e dos documentos de habilitação, da 

manifestação da licitante de interpor recurso, sem prejuízo de outros porventura 

ocorridos. 

7.17 - Os envelopes “Documentação” não abertos, serão devolvido às demais 

licitantes, após o fornecimento dos produtos pela licitante vencedora. 

 

VIII - DO CREDENCIAMENTO 

 

8.1 - O representante legal da licitante deverá apresentar-se ao Pregoeiro para 

efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, munido da sua 

carteira de identidade, ou de outra equivalente, e do documento que lhe dê poderes 

para manifestar-se durante a reunião de abertura dos envelopes “Proposta” e 

“Documentação” relativos a este Pregão. 

 

8.2 - Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela 

licitante, mediante cópia autenticada do estatuto/contrato social, ou 

instrumento público/particular de procuração, devidamente autenticado e com 

reconhecimento de firma. 

8.2.1 - Entende-se por documento credencial: 

a) cópia autenticada do estatuto/contrato social, quando a pessoa 

credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou assemelhada da empresa 

licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Procuração com firma reconhecida, devidamente autenticada, da 

licitante com poderes para que a pessoa credenciada possa manifestar-se 

em seu nome em qualquer fase deste Pregão (Anexo II do Edital), bem 

como cópia do Contrato Social na qual conste o nome do Outorgante que 

assina a Procuração; 

 

8.2.2 - O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para 

formular ofertas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção 

de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, 

enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este 

Pregão; 

 

8.2.3 - Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante; 
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8.2.4 - O representante legal da licitante que não se credenciar perante o 

Pregoeiro ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 

negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de 

renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para 

representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes 

“Proposta” ou “Documentação” relativos a este Pregão. 

a) nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e 

mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de 

ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

 

8.2.5 - O licitante deverá ainda apresentar Declaração dando ciência de 

que cumpre plenamente os requisitos do edital (Anexo V do Edital). 

Assim como os demais documentos de credenciamento, esta declaração 

deverá vir externa aos envelopes. 

 

IX - DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

 

9.1 - Até o dia, horário e local fixados no preâmbulo deste edital, cada licitante 

deverá apresentar ao Pregoeiro, simultaneamente, sua proposta de preços e 

documentação, em envelopes separados, fechados e rubricados no fecho e, de 

preferência, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres 

destacados, além da razão social da licitante, os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE Nº 01 

 

PREFEITURA DE ASTOLFO DUTRA 

LICITANTE: COM ENDEREÇO COMPLETO 

CNPJ 

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2019 - PROPOSTA 

 

ENVELOPE Nº 02 

 

PREFEITURA DE ASTOLFO DUTRA 

LICITANTE: COM ENDEREÇO COMPLETO 

CNPJ 

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2019 - 

DOCUMENTAÇÃO 

 

X - DA PROPOSTA - ENVELOPE Nº 01 

 

10.1 - A proposta contida no Envelope n.º 01 deverá ser apresentada, também, 

com as seguintes exigências: 

10.1.1 - emitida por computador ou datilografada, de preferência, redigida 

com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente 

datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas; 

10.1.2 - fazer menção ao número deste Pregão e conter a razão social da 

licitante, o CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o 

respectivo endereço com CEP, e, de preferência, com a indicação do banco, a 

agência e respectivos códigos e o número da conta para efeito de emissão de 

nota de empenho e posterior pagamento; 

10.1.3 - proposta em meio eletrônico (Cd ou pen-drive) em formato 

Excel, OBRIGATORIAMENTE, sob pena de desclassificação da proposta. 
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10.2 - A proposta deverá conter ainda: 

10.2.1 - descrição dos itens a serem ofertados, bem como 

obrigatoriamente suas respectivas marcas. 

10.2.2 - indicação de preços, conforme previsto nos Itens 11.1 a 11.3; 

10.2.3 - indicação dos prazos, conforme previsto nos Itens 12.1 a 12.4; 

10.2.4 - quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes 

pela licitante. 

 

10.3 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta 

apresentada, seja com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição 

que importe a modificação dos termos originais, ressalvadas apenas aquelas 

destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão avaliadas 

pela autoridade competente da Prefeitura de Astolfo Dutra. 

10.3.1 - Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros 

de soma e/ou multiplicação, valendo para tanto o valor unitário do item; 

10.3.2 - Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo 

representante legal presente à reunião de abertura dos envelopes 

“Proposta” com poderes para esse fim; e 

10.3.3 - A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 

preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do 

envelope “Documentação”. 

 

XI - DOS PREÇOS 

 

11.1 - A licitante deverá indicar o preço unitário e total por item da proposta, 

fixo e irreajustável, devendo já estar inclusos os impostos, taxas, fretes, seguros 

e as despesas decorrentes com a entrega das mercadorias, deduzidos quaisquer 

descontos que venham a ser concedidos.  

11.1.1 – O lance verbal será dado sobre o preço unitário do item. 

 

11.2 - A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento 

será de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, neste 

caso, o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 

 

11.3 - Somente será aceita cotação em moeda nacional, em até duas casas 

decimais. 

 

XII - DOS PRAZOS 

 

12.1 - A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, conforme 

informações constantes do Anexo I, contados da data prevista para 

recebimento e abertura dos envelopes “Proposta” e “Documentação”.  

 

12.2 - Caso os prazos de que tratam as condições anteriores não estejam 

expressamente indicados na proposta, os mesmos serão considerados como aceitos 

para efeito de julgamento. 

 

12.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do 

período de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o 

interesse da Prefeitura de Astolfo Dutra, esta poderá solicitar prorrogação geral 

da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
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12.4 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimento e 

abertura dos envelopes “Proposta” e “Documentação”, sem a solicitação ou a 

convocação de que tratam esse Edital, ficam as concorrentes liberadas dos 

compromissos assumidos. 

 

XIII - DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

 

13.1 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste 

Pregão, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

 

13.2 - Não se admitirá proposta que apresentar preço unitário simbólico, irrisório 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que este Pregão não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

 

13.3 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o 

julgamento da obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às 

dúvidas ou omissões deste edital. 

 

13.4 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal da Prefeitura de Astolfo Dutra ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas 

estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

 

XIV - DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

14.1 - Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 

48, incisos I e II da Lei n.º 8.666/93, as propostas que: 

14.1.1 - apresentarem preços excessivos ou com valor global superior ao 

limite estabelecido ou com preços manifestamente inexeqüíveis, assim 

considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 

através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 

coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 

compatíveis com a execução do objeto; 

14.1.2 - não atenderem às exigências contidas neste Pregão. 

 

XV - DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

15.1 - Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, 

preliminarmente, a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos 

estabelecidos neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou 

seja, fase de lances verbais, aquelas que atenderem plenamente a esses 

requisitos. 

 

15.2 - Feito isso, o Pregoeiro classificará a licitante autora da proposta de 

menor preço por item e todas aquelas apresentadas com preços sucessivos e 

superiores em até 10% (dez) por cento, em relação ao menor preço, dispostos 

em ordem crescente, para que os representantes legais das licitantes 

participem da etapa de lances verbais. 

 

15.3 - Quando não forem identificadas, no mínimo, três propostas escritas com 

preços, conforme definido na condição anterior, o Pregoeiro fará a classificação 

dos menores preços, até o máximo de três, colocados em ordem crescente, 
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quaisquer que sejam os valores ofertados, para que os representantes legais 

das licitantes participem, também, da etapa de lances verbais. 

 

15.4 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances 

verbais, o Sr. Pregoeiro verificará se ocorreu empate entre a proposta mais bem 

classificada com propostas formuladas por microempresas e empresas de pequeno 

porte, de acordo com o art. 43 e seus parágrafos da Lei Complementar 123/06, 

alterado pela Lei Complementar 147/14. 

15.4.1 – Constatada a situação descrita no item anterior, a microempresa ou 

empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 

será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

15.4.2 – O critério de desempate previstos nos itens acima, somente se 

aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

15.5 - Aceita a proposta de menor preço por item será aberto o envelope 

“Documentação”, contendo os documentos de habilitação da licitante que a 

tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

 

15.6 - O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante detentora da 

proposta de menor preço, no sentido de que seja obtido melhor preço: 

15.6.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em 

desacordo com o estimado pela Administração da Prefeitura de Astolfo 

Dutra para o fornecimento; 

15.6.2 - Mesmo após encerrada a etapa competitiva, ordenação das ofertas e 

exame, quanto ao objeto e valor ofertado, da aceitabilidade da proposta 

classificada em primeiro lugar, ou seja, da de  menor preço; 

15.6.3 - Se não for aceita a proposta escrita de menor preço; 

15.6.4 - Se a licitante detentora do menor preço desatender às exigências 

habilitatórias. 

a) Na ocorrência das situações previstas nos subitens 15.6.3 e 15.6.4, 

será examinada a oferta seguinte e a sua aceitabilidade, procedida à 

habilitação da licitante que tiver formulado a proposta, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às 

condições deste edital; 

b) na hipótese da alínea anterior, o Pregoeiro poderá negociar diretamente 

com o proponente para que seja obtido o melhor preço. 

 

15.7 - Verificado que a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM atende às 

exigências fixadas neste edital, quanto à proposta e à habilitação, será a 

respectiva licitante declarada vencedora do item. 

 

XVI - DO DESEMPATE 

 

16.1 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio em 

ato público, com a participação de todas as licitantes. 

 

XVII - DA DOCUMENTAÇÃO 

 

17.1 - Todas as licitantes deverão apresentar dentro do Envelope nº 02, os 

documentos específicos para a participação neste Pregão, devendo ser entregues 

numerados, de preferência, seqüencialmente e na ordem a seguir, a fim de permitir 

maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 
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17.1.1 - Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e a 

Dívida Ativa da União e Contribuições Previdenciárias; 

17.1.2 - Certificado de Regularidade do FGTS – CRF/FGTS; 

17.1.3 - Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal; 

17.1.4 - Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Estadual; 

17.1.5 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

17.1.6 – Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório 

Distribuidor da sede da Licitante; 

17.1.7 - Cartão de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

17.1.8 – Alvará sanitário; 

17.1.9 - Declaração, observadas as penalidades cabíveis, de superveniência 

de fato impeditivo da habilitação – Anexo III;  

17.1.10 - Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de 

pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, nos termos do Decreto Federal 4.358/2002 

(Anexo IV); 

17.1.11 – Declaração assinada pelo representante legal da empresa, 

contendo qual categoria está classificada a empresa licitante (Anexo VI). 

 

Observação: 

a) As declarações relacionadas no Item 17.1, deverão estar emitidas em 

papéis timbrados dos Órgãos ou Empresas que as expediram. 

 

17.2 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 

habilitação deverão estar: 

17.2.1 - Em nome da licitante, com número do CNPJ e, preferencialmente, 

com o endereço respectivo. 

17.2.2 - Datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de 

abertura do Envelope nº 1, quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão 

competente expedidor. 

a) não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos 

cuja validade é indeterminada. 

 

17.3 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia, autenticada por Cartório competente ou 

pelo Pregoeiro, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

17.3.1 - Os documentos previstos no item XVII poderão ser autenticados 

pelo Pregoeiro a partir do original, preferencialmente até às 18 horas do 

último dia útil que anteceder o dia marcado para abertura dos envelopes 

“Documentação”; 

17.3.2 - Serão aceitas somente cópias legíveis; 

17.3.3 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; e 

17.3.4 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 

documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

 

XVIII - DO JULGAMENTO E DA DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

 

18.1 - Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de 

habilitação das licitantes, mediante confronto com as condições deste edital, 

serão desqualificados e não aceitos aqueles que não atenderem às exigências aqui 

estabelecidas. 
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18.2 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar-

lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos 

escoimados das causas referidas no ato inabilitatório. 

18.2.1 - Serão exigidos para reapresentação apenas os documentos 

desqualificados e não aceitos. 

 

XIX - DO TIPO DE LICITAÇÃO 

 

19.1 - Trata-se de licitação do tipo menor preço por ITEM. 

19.1.1 - Durante o julgamento e classificação das propostas, a adoção do 

critério de menor preço por item será efetuada com observância das 

exigências e condições definidas neste edital. 

 

XX - DO DIREITO DE PETIÇÃO 

 

20.1 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela 

licitante, deverá ser feita ao final da sessão, com registro em ata da síntese 

das suas razões de recorrer. 

 

20.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor 

recurso, no momento da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão 

desse direito da licitante, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora. 

 

20.3 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, 

caberá à licitante a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na 

ata respectiva, no prazo de 03 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, 

nos casos de: 

a) julgamento das propostas; e 

b) habilitação ou inabilitação da licitante. 

 

20.4 - Os memoriais correspondentes ao recurso deverão ser dirigidos ao 

Pregoeiro, praticante do ato recorrido, que os comunicará às demais licitantes 

para impugná-lo ou não, apresentando memoriais com suas contra-razões, 

também, no prazo de 03 (três) dias úteis. 

20.4.1 - Será franqueada às licitantes, sempre que esta for solicitada, vista 

dos autos no Setor de Licitações da Prefeitura de Astolfo Dutra. 

 

20.5 - O recurso porventura interposto contra decisão do Pregoeiro não terá 

efeito suspensivo e, se acolhido, invalidará apenas os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

20.6 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados 

contra suas decisões e ao Prefeito de Astolfo Dutra a decisão final sobre os 

recursos contra atos do Pregoeiro. 

 

20.7 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, o Prefeito Municipal poderá homologar este procedimento de 

licitação e determinar a contratação com a licitante vencedora. 

 

20.8 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que 

pretender reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser 

apresentados por escrito, exclusivamente, e anexados ao recurso próprio. 
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20.8.1 - A licitante deverá comunicar ao Pregoeiro o recurso 

interposto, logo após ter sido protocolizado no Serviço de Protocolo, 

situado no edifício-sede da Prefeitura de Astolfo Dutra. 

 

XXI - DA ADJUDICAÇÃO 

 

21.1 - A aquisição dos materiais - correspondente ao objeto - será adjudicada POR 

ITEM, pelo Pregoeiro, depois de atendidas as condições deste Pregão. 

 

XXII - DO RECEBIMENTO DA ORDEM DE FORNECIMENTO E DA ASSINATURA 

DO CONTRATO 

 

22.1 - A Administração da Prefeitura de Astolfo Dutra convocará oficialmente a 

licitante vencedora, durante a validade da sua proposta para, no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis, aceitar ou retirar a ordem de fornecimento e/ou assinar 

o Contrato, sob pena de decair o direito ao fornecimento, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

 

22.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

 

22.3 - É facultado à Administração, quando a convocada não retirar ou aceitar a 

ordem de fornecimento no prazo e condições estabelecidos, ou que ainda não 

assinar o Contrato, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela 

primeira classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogar este Pregão, 

independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

22.3.1 - A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar 

a ordem de fornecimento, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às 

penalidades legalmente estabelecidas. 

a) o disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas nos 

termos do art. 64, § 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 

não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pela 

adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço. 

 

XXIII - DOS ENCARGOS DA PREFEITURA DE ASTOLFO DUTRA E DA 

LICITANTE VENCEDORA 

 

23.1 - Caberá a Prefeitura de Astolfo Dutra: 

23.1.1 - Permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às 

dependências da Prefeitura de Astolfo Dutra, para o fornecimento dos 

objetos; 

23.1.2 - Impedir que terceiros forneçam objeto desta licitação; 

23.1.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da licitante vencedora; 

23.1.4 - Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade na 

prestação de serviço; 

23.1.5 - Atestar as faturas correspondentes, por intermédio do Responsável 

pelo Recebimento dos materiais, ou outros servidores designados para esse 

fim; 

 

23.2 - Caberá à licitante vencedora: 
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23.2.1 - Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes da prestação de serviço, tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidente; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

23.2.2 - Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da 

Prefeitura de Astolfo Dutra, porém sem qualquer vínculo empregatício com 

o órgão, quando do fornecimento; 

23.2.3 - Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando 

em trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja 

considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 

Prefeitura de Astolfo Dutra; 

23.2.4 - Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às 

dependências da Prefeitura de Astolfo Dutra; 

23.2.5 - Responder pelos danos causados diretamente à Administração da 

Prefeitura de Astolfo Dutra ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo, durante o fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Prefeitura de 

Astolfo Dutra; 

23.2.6 - Executar o fornecimento dentro das especificações exigidas e 

constantes da proposta de preços apresentada; 

23.2.7 - Apresentar, sempre que solicitada, documentos que comprovem a 

procedência do fornecimento; 

23.2.8 - Comunicar a Prefeitura de Astolfo Dutra qualquer anormalidade 

de caráter urgente referente o fornecimento e prestar os esclarecimentos 

julgados necessários; e 

23.2.9 - Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as 

obrigações a serem assumidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas neste Pregão. 

 

XXIV - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

24.1 - À licitante vencedora caberá, ainda: 

   

24.1.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários 

e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, 

obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 

manterão nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura de Astolfo Dutra; 

24.1.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, 

quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 

quando da prestação de serviços ou em conexão com ele, ainda que 

acontecido em dependência da Prefeitura de Astolfo Dutra; 

24.1.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou 

penal, relacionadas a prestação de serviços, originariamente ou vinculada por 

prevenção, conexão ou contingência; e 

24.1.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e 

comerciais resultantes da adjudicação deste Pregão. 
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24.2 - A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na 

condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à 

Administração da Prefeitura de Astolfo Dutra, nem poderá onerar o objeto deste 

Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer 

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Prefeitura de Astolfo Dutra. 

 

XXV - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

25.1 - Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 

25.1.1 - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao 

quadro de pessoal da Prefeitura de Astolfo Dutra durante o fornecimento 

do objeto deste Pregão; e, 

25.2.2 - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade 

acerca deste Pregão, salvo se houver prévia autorização da Administração da 

Prefeitura de Astolfo Dutra. 

25.2.3 - Vedada a subcontratação de outra empresa para aquisição dos 

materiais objeto deste Pregão. 
 

XXVI - DA ENTREGA  
 

26.1 - O objeto deste pregão deverá ser entregue até 05 (cinco) dias após a 

emissão da ORDEM DE FORNECIMENTO, de acordo com a necessidade da 

Administração e deve ser acondicionado adequadamente, de forma a permitir 

completa segurança durante o transporte. 
 

26.2 - Quando for o caso, os volumes contendo as mercadorias, deverão estar 

identificados externamente com os dados constantes da Nota Fiscal e o endereço de 

entrega. 
 

XXVII - DO LOCAL DE ENTREGA 

 

27.1 - A entrega deverá ser feita na sede da Secretaria Municipal de Saúde, no 

Município de Astolfo Dutra, MG, em dia de expediente normal, no horário de 09 às 

15 horas, ou em outros locais a serem indicados pela municipalidade. 

 

XXVIII - DO RECEBIMENTO  

 

28.1 - O recebimento deverá ser efetuado pelos servidores designados para tal 

função. 

 

XXIX - DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DA ATESTAÇÃO 

 

29.1 - O fornecimento do objeto deste Pregão será acompanhado, fiscalizado e 

atestado pelo respectivo Setor desta Prefeitura, ou servidor designado para este 

fim. 

 

XXX - DA DESPESA 

 

30.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da(s) seguinte(s) 

dotação(ões) orçamentária(s): 3.3.90.30.00.2.07.01.10.301.0008.2.0060 

00.01.02 Manut. e Melhoria Atenção Básica em Saúde/ESF; 

3.3.90.30.00.2.07.02.10.302.0008.2.0127 00.01.02 Manut. Atend. Média e 

Alta Complexidade/Saúde; 3.3.90.30.00.2.07.02.10.302.0008.2.0139 

00.01.49 DESENVOLVER AÇÕES DO CAPS-ATENÇÃO À SAÚDE MENTAL. 
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XXXI - DO PAGAMENTO 

 

31.1 - Entregue e aceita as mercadorias, a licitante vencedora apresentará nota 

fiscal para liquidação e pagamento da despesa pela Prefeitura de Astolfo Dutra, no 

prazo de até 30 (trinta) dias corridos. 

 

31.2 - A Prefeitura de Astolfo Dutra reserva-se o direito de recusar o pagamento 

se, no ato da atestação, os itens fornecidos não estiverem de acordo com a 

especificação apresentada e aceita (Anexo I do edital). 

 

31.3 - A Prefeitura de Astolfo Dutra poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos 

termos deste Pregão. 

 

31.4 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente 

de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração 

dos preços das ligações, ou de atualização monetária por atraso de pagamento. 

 

XXXII - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
 

32.1 - No interesse da Prefeitura de Astolfo Dutra, o valor inicial atualizado da 

Nota de Empenho poderá ser aumentado ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 

8.666/93. 

32.1.1 - A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 

e 

32.2.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

estabelecido nesta condição, exceto as supressões resultantes de acordo 

entre as partes. 

 

XXXIII - DAS PENALIDADES 
 

33.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da 

Prefeitura de Astolfo Dutra poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante 

vencedora as seguintes sanções: 

33.1.1 - Advertência; 

33.1.2 - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por 

ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, 

até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da ordem de 

fornecimento, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma 

vez comunicada oficialmente; 

33.1.3 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 

empenho, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, 

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 

oficial; 

33.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração da Prefeitura de Astolfo Dutra, pelo prazo 

de até 2 (dois) anos; 

33.1.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
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licitante ressarcir a Administração da Prefeitura de Astolfo Dutra pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 

no subitem anterior. 

 

33.2 - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração da 

Prefeitura de Astolfo Dutra, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 

direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

33.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

33.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

33.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo; 

33.2.4 - Fizer declaração falsa; 

33.2.5 - Cometer fraude fiscal; 

33.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do contrato. 

 

33.3 - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora 

estará sujeita às penalidades tratadas na condição anterior: 

33.3.1 - Pelo fornecimento, desconforme com o especificado e aceito; 

33.3.2 - Pela não substituição, no prazo estipulado, do produto recusado pela 

Prefeitura de Astolfo Dutra; 

33.2.3 - Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste 

Pregão. 

 

33.4 - Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, 

ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 

Astolfo Dutra e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV 

da Lei n.º 8.666/93. 

 

33.5 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 

justificado e aceito pela Administração da Prefeitura de Astolfo Dutra, em 

relação a um dos eventos mencionados neste Edital, a licitante vencedora ficará 

isenta das penalidades mencionadas. 

 

33.6 - As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em 

licitação e impedimento de contratar com a Administração da Prefeitura de 

Astolfo Dutra, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente 

com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

XXXIV - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

34.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar este edital, desde que encaminhada 

com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 

recebimento das propostas. 

 

34.2 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição interposta no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da petição.  

 

34.3 - Quando acolhida a petição contra este edital, será designada nova data 

para a realização deste Pregão. 
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34.5 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a 

Administração da Prefeitura de Astolfo Dutra a licitante que não o fizer até o 

segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 

“Proposta” e “Documentação”, apontando as falhas ou irregularidades que o 

viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

34.6 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá 

ser comunicada ao Pregoeiro, logo após ter sido protocolizada no Serviço de 

Protocolo, situado no edifício-sede da Prefeitura de Astolfo Dutra. 

 

34.7 - A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar 

deste processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso 

a decisão sobre a petição não seja prolatada antes da data marcada para o 

recebimento e abertura dos envelopes “Proposta” e “Documentação”. 

 

XXXV - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

35.1 - A licitante deverá citar em sua proposta, ou encaminhar posteriormente, o 

nome e o número do telefone, para possíveis contatos, da pessoa que ficará 

responsável pela prestação de serviços objeto deste Pregão, caso seja a 

vencedora. 

 

35.2 - Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar o Pregoeiro designado 

para este Pregão, da Prefeitura de Astolfo Dutra, no Setor de Licitações, na 

Praça Governador Valadares, nº 77, Centro, ou ainda pelo telefone: (32) 3451-

1385, no horário das 12 às 18 horas, para obtenção dos esclarecimentos que julgar 

necessários. 

 

35.3 - A Prefeitura de Astolfo Dutra não se responsabiliza por envelopes através da 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT não recebidos na data e hora 

estipulada para o recebimento e julgamento. 

 

35.4 – O Sr. Pregoeiro poderá adiar a data de abertura das propostas da presente 

licitação, dando conhecimento às interessadas através de afixação de comunicado 

no Quadro Geral de Avisos e comunicando às firmas, com a antecedência mínima 

de 24 (vinte e quatro) horas da data inicialmente marcada. 

 

XXXVI - DO PREGÃO 

 

36.1 - A critério da Administração da Prefeitura de Astolfo Dutra, este Pregão 

poderá: 

36.1.1 - Ser anulado, se houver ilegalidade de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; ou 

36.1.2 - Ser revogado, a juízo da Administração da Prefeitura de Astolfo 

Dutra, se for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta; ou 

36.1.3 - Ter sua data de abertura dos envelopes “Proposta” e 

“Documentação” transferida, por conveniência exclusiva da Administração 

da Prefeitura de Astolfo Dutra. 

 

36.2 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 
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36.2.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não 

gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 

59 da Lei n.º 8.666/93;  

36.2.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à da nota de empenho, 

ressalvado, ainda, o dispositivo citado na alínea anterior; e 

36.2.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

XXXVII - DOS ANEXOS 

 

37.1 - São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II - Modelo de Procuração; 

ANEXO III – Modelo de Declaração de inexistência de fato impeditivo; 

ANEXO IV – Declaração referente ao Decreto Federal 4.358/02; 

ANEXO V – Modelo de declaração de que cumpre os requisitos de 

habilitação; 

ANEXO VI – Declaração de micro-empresa/pequeno porte/comum; 

ANEXO VII – Minuta do contrato; 

ANEXO VIII – Modelo de proposta. 

 

XXXVIII - DO FORO 

 

38.1 - As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade 

de Cataguases/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

PREFEITURA DE ASTOLFO DUTRA 13/09/2019 

 

 

 

 

BRUNO MORAES RESENDE 

Pregoeiro 

 

PARECER JURÍDICO – PREGÃO Nº 70/2019: 

O presente Edital está de acordo com as normas previstas na legislação vigente.  

 

 

 

_____________________13/09/2019 - SETOR JURÍDICO 
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ANEXO I - PREGÃO 70/2019 
1ª RETIFICAÇÃO 

Relação do Materiais 

A - MATERIAIS de ENFERMAGEM 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO UNID QUANT 
Valor 

Unitatio R$ 
Valor Total R$ 

1 
ABAIXADOR DE 
LINGUA (C/100) 

ABAIXADORES DE LÍNGUA (ESPÁTULA DE MADEIRA), 
DESCARTÁVEL, FORMATO CONVENCIONAL LISO, SUPERFÍCIES 

E BORDAS PERFEITAMENTE ACABADAS, ESPESSURA E 
LARGURA UNIFORME EM TODA A SUA EXTENSÃO. MEDIDAS: 

APROXIMADAMENTE 14 CM DE COMPRIMENTO; 1,5 CM DE 
LARGURA; 0,5 MM DE ESPESSURA. PACOTE COM 100 

UNIDADES. (*VALIDADE SUPERIOR A 18 MESES, A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA NO IFAM) 

PCT 300 2,64  792,00  

2 
ACIDO ACETICO 1000 

ML 
Ácido acético em solução aquosa embalagem 1000 ml. LTS 50 7,30  365,00  

3 Água destilada 5 Lt 
Produto utilizado para enxágüe final e complementação de câmeras de 

autoclave, utensílios e materiais de uso geral. GALÃO 100 23,30  2.330,00  

4 
ÁGUA OXIGENADA LT -

CAIXA C/12 
Água Oxigenada 3% de  peróxido de hidrogênio ,antisséptico tópico, 

utilizado para assepsia sendo a embalagem de 1 Litro . CX 20 7,69  153,80  

5 

AGULHA STERILLE 
NEEDLE 0,23MMX4MM 

32GX5/32 CX C/100 
UNID 

Agulha descartável para aplicação de insulina com caneta, 
confeccionada em aço inoxidável, atóxica, com bisel pentafacetado, 
tendo 4 mm de comprimento e 0,23 mm de diâmetro (5/32" x 32G). 

CX 19 367,50  6.982,50  

6 ALCOOL 70º LT 

Álcool etílico hidtatado 70 % incolor, com cheiro característico, 
destinado a desinfecção de superfícies fixas. Acondicionado em frasco 
plástico descartável de 1000 ml que permita a visualização interna do 
líquido, lacrado. Embalagem plástica contendo dados de rotulagem.  A 

empresa vencedora deverá apresentar notificação simplificada do 
produto mo MS, certificado de boas práticas de fabricação, autorização 

de funcionamento emitido pela ANVISA e alvará sanitário na classe 
medicamentos. De acordo com a legislação atual vigente.  

LTS 1000 4,59  4.590,00  

7 ÁLCOOL GEL  lt 
Antisséptico é um álcool etílico hidratado em gel 70% v/v (em volume), 
correspondente a 62,44º INPM (em peso), indicado como antisséptico 

de mãos. 
Lts 400 5,20  2.080,00  
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8 ALCOOL IODADO LT 
Álcool Iodado 0,1% é uma solução alcoólica contendo 0,1% de Iodo, 

indicada como antisséptico tópico, utilizada em curativos no tratamento 
de feridas. 

LTS 200 21,23  4.246,00  

9 
ALGODÃO HIDRÓFILO 

(500GR) 

ALGODÃO HIDROFÍLICO COM 500 GRAMAS, ELABORADO COM 
FIBRAS 100% ALGODÃO, ALVEJADO E ISENTO DE IMPUREZAS, 

SUBSTÂNCIAS GORDUROSAS, AMIDO E ALVEJANTES ÓPTICOS, 
INODORO E INSÍPIDO. NÃO ESTÉRIL. APRESENTADOS EM 

MANTAS UNIFORMES E HOMOGÊNEAS, MACIO, ENVOLVIDO EM 
PAPEL ESPECIAL EM TODA A SUA EXTENSÃO E EMBALADO EM 

SACOS PLÁSTICOS. 

RL 300 10,86  3.258,00  

10 
ALMOTOLIA (250 ML) 

BRANCA 

ALMOTOLIA TRANSPARENTE, EM POLIETILENO, BICO, RETO, 
LONGO E ESTREITO, CAPACIDADE PARA 250 ML, COMPOSTA 
POR TRÊS PARTES: BISNAGA, BICO ROSQUEADOR E TAMPA. 

BISNAGA INTEIRIÇA, COM PAREDES UNIFORMES EM SUA 
ESPESSURA E DIÂMETRO REGULAR EM TODA EXTENSÃO; BICO 

CONFECCIONADO EM POLIETILENO FLEXÍVEL, PROVIDO DE 
ENCAIXE ADEQUADO PARA FECHAMENTO PERFEITO; 

ROSQUEADOR CONFECCIONADO EM PLÁSTICO RÍGIDO 
PROVIDO DE ROSCA. 

UNID 500 5,00  2.500,00  

11 
ALMOTOLIA (250 ML)  

MARROM 

ALMOTOLIA ÂMBAR, EM POLIETILENO, BICO RETO, LONGO E 
ESTREITO, CAPACIDADE 250 ML. COMPOSTA POR TRÊS 

PARTES: BISNAGA, BICO ROSQUEADOR E TAMPA. BISNAGA 
INTEIRIÇA, COM PAREDES UNIFORMES EM SUA ESPESSURA E 

DIÂMETRO REGULAR EM TODA EXTENSÃO; BICO 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO FLEXÍVEL, PROVIDO DE 

ENCAIXE ADEQUADO PARA FECHAMENTO PERFEITO; 
ROSQUEADOR CONFECCIONADO EM PLÁSTICO RÍGIDO 

PROVIDO DE ROSCA 

UNID 200 5,00  1.000,00  

12 RETIRADO (1ª RETIFICAÇÃO) 0,00  0,00  

13 
APARELHO DE 

PRESSÃO KIT ADULTO 
 Adulto/Esfigmomanômetro/caixa contendo 1 unidade. Unid 150 55,35  8.302,50  

14 
APARELHO DE 

PRESSÃOKIT INFANTIL 
Esfigmomanômetro/caixa contendo 1 unidade UNID 12 54,44  653,28  

15 

ATADURA DE CREPOM 
TIPO CYSNE 100 % 

ALGODÃO DE 12CM DE 
LARGURA C/1,8 M E 13 

FIOS POR CM² 

ATADURA DE CREPOM:TAMANHO EM REPOUSO: LARGURA 12 
CM X COMPRIMENTO 1,80 M. CONFECCIONADA EM PURO 
ALGODÃO CRU, COM TRAMA REGULAR FECHADA, COM 

PROPRIDADE ELÁSTICA E COMPRESSIVA NA SUPERFÍCIE 
LONGITUDINAL E TRANSVERSAL, COM, NO MÍNIMO 13 FIOS POR 

CM QUADRADO, BORDAS DELIMITADAS E DEVIDAMENTE 
ACABADAS, ELASTICIDADE MÍNIMA DE 75%, ENROLADAS 
UNIFORMEMENTE (EM FORMA CILÍNDRICA), ISENTA DE 

DEFEITOS. TODO MATERIAL DEVE SER MACIO, RESISTENTE, 
PROPICIAR UTILIZAÇÃO SEGURA, CONFORTÁVEL, FÁCIL 

MANUSEIO, ISENTA DE RESÍDUOS E IMPUREZAS.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL E COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

(Ref. CREMER) 

PCT 150 21,90  3.285,00  
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16 
ATADURA PCT 15 

CM,13 FIOS 1,80 EM 
PEPOUSO (C/12 UNID) 

ATADURA DE CREPOM:TAMANHO EM REPOUSO: LARGURA 15 
CM X COMPRIMENTO 1,80 M. CONFECCIONADA EM PURO 
ALGODÃO CRU, COM TRAMA REGULAR FECHADA, COM 

PROPRIDADE ELÁSTICA E COMPRESSIVA NA SUPERFÍCIE 
LONGITUDINAL E TRANSVERSAL, COM, NO MÍNIMO 13 FIOS POR 

CM QUADRADO, BORDAS DELIMITADAS E DEVIDAMENTE 
ACABADAS, ELASTICIDADE MÍNIMA DE 75%, ENROLADAS 
UNIFORMEMENTE (EM FORMA CILÍNDRICA), ISENTA DE 

DEFEITOS. TODO MATERIAL DEVE SER MACIO, RESISTENTE, 
PROPICIAR UTILIZAÇÃO SEGURA, CONFORTÁVEL, FÁCIL 

MANUSEIO, ISENTA DE RESÍDUOS E IMPUREZAS.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL E COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

PCT 5000 7,72  38.600,00  

17 Avental Ginecológico 
Avental de procedimento ginecológico, manga curta, cor branca, em 
TNT, tamanho único, descartável, aberto nas costas, com tiras para 

amarrar na cintura e pescoço. 
Unid. 1000 3,03  3.030,00  

18 
CAIXA TERMICA MEDIA 

COM TERMOMETRO 
DIGITAL (15 LITROS) 

Caixa Térmica com Termômetro Digital - 15 Litros  amplo 
compartimento em plástico, que permite a medição das temperaturas 

mínima e máxima de seu conteúdo. Seu revestimento interno e da 
tampa é de poliuterano (PU) que conferem o isolamento do conteúdo. 

UNID. 4 272,98  1.091,92  

19 
CATETER TIPO 

ÓCULOS 
Confeccionada em PVC com um pequeno introdutor nasal responsável 

pela instilação do ar, esterelizado por radiação gama. UNID 400 1,99  796,00  

20 CLOREXIDINE 2% 
Solução de Digliconato de Clorexidina 2% com tensoativos, indicada 

como antisséptico tópico 
UNID 600 11,17  6.702,00  

21 

CURATIVO ESTERIL 
PARA PROTEJER O 

LOCAL DA APLICAÇÃO 
DA VACINA C/500 UNID 

P/INJEÇÃO 

CURATIVO ADESIVO PARA PROTEGER O LOCAL DA APLICAÇÃO 
DE VACINA E INJEÇÃO, HIPO ALÉRGICA (FITA MICROPOROSA), 

DISCO ABSORVENTE DE TECIDO AGULHADO E PROTEGIDO POR 
PAPEL SILICONADO 2,5X2,5. CX C/500 UNID . 

CX 400 16,37  6.548,00  

22 
DETERGENTE 

ENZIMATICO 1000ML 
(MINIMO 4 ENZIMAS) 

 Indicado para limpeza de instrumentos médico hospitalares, 
odontológicos e laboratórios. Possui eficácia na remoção e limpeza de 

matéria orgânica em endoscópios e fibroscópios. 
LTS 500 47,03  23.515,00  

23 
ELETRODO 

DESCARTAVEL C/50 
UNIDADES 

 Dispositivos utilizados para realização de eletrocardiograma, 
descartartável ,aderência e pino e contra pino. PCT 500 20,00  10.000,00  

24 
ELETRODO PARA 

TENS 
Eletrodos para eletroterapia autoadesivos indicados para trabalho de 

reeducação, fortalecimento muscular e eletroanalgesia. PCT 100 20,00  2.000,00  

25 
ESCOVA CERVICAL 

DESCARTÁVEL  (PCT 
C/100) 

ESCOVA CERVICAL PARA COLETA DE MATERIAL DO CANAL 
ENDOCERVICAL NA VERSÃO ESTÉRIL. POSSUI VERSÃO COM 
PONTA PROTEGIDA, QUE EVITA LESÕES NO COLO UTERINO. 

PCT 200 37,43  7.486,00  

26 ESPECULO VAGINAL G 

ESPÉCULO, TAMANHO GRANDE VAGINAL,TIPO COLLIN, 
MATERIAL POLIESTIRENO CRISTAL, BICO ARREDONDADO,COM 

ROSCA, SEM LUBRIFICAÇÃO,ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE 

UNID 400 0,99  396,00  
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27 ESPECULO VAGINAL M 

ESPÉCULO, TAMANHO M, VAGINAL,TIPO COLLIN, MATERIAL 
POLIESTIRENO CRISTAL, BICO ARREDONDADO,COM ROSCA, 

SEM LUBRIFICAÇÃO,ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE 

UNID 1500 1,00  1.500,00  

28 ESPECULO VAGINAL P 

ESPÉCULO, TAMANHO PEQUENO, VAGINAL,TIPO COLLIN, 
MATERIAL POLIESTIRENO CRISTAL, BICO ARREDONDADO,COM 

ROSCA, SEM LUBRIFICAÇÃO,ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE 

UNID. 1500 1,40  2.100,00  

29 ESTETOSCOPIO 
Baixo peso;diafragmas de alta sensibilidade,tubo moldado em PVC de 

peças única para melhor transmissão do som. UNID 100 15,00  1.500,00  

30 ETER 1 LT  Eter 1 lt. UNID 48 26,90  1.291,20  

31 RETIRADO (1ª RETIFICAÇÃO) 0,00  0,00  

32 RETIRADO (1ª RETIFICAÇÃO) 0,00  0,00  

33 FITA P/AUTOCLAVE Confeccionada com dorso de papel crepado à base de celulose. UNID 100 5,10  510,00  

34 
FIXADOR CITOLOGICO 

(100 ML) 
FIXADOR CELULAR P/ FIXAÇÃO DE ESFREGAÇOS CELULARES 

EM LÂMINAS AEROSOL 100 ML UNID 60 6,00  360,00  

35 
FORRO P/CAMA 70X50 
CM - ROLO DE 50 MTS 

Produto não estéril, comercializado em rolo de 70 cm x 50 m na cor 
branca sua composição 100% fibra celulósica oferrece conforto e deve 

ser descatado após o uso. 
RL 600 18,13  10.878,00  

36 
GARROTE Nº200 pct. 15 

M 
Garrote nº 200 pacote com 15 metros tubo de latex não contínuos. PCT 2 35,80  71,60  

37 
GASES ESTERIL 9 FIOS 

(PCT C/10 CADA) 

Compressas de Gases Esteril Hidrófila 09 fios 100% algodão em 
tecido tipo tela, com 8 camadas e 5 dobras com dimensão  7,5cm x7,5 

alvejada. 
PCT 80000 0,94  75.200,00  

38 GAZE QUEIJO 
GAZE TIPO QUEIJO 91 x 91 8 DOBRAS - REGISTRO ANVISA E 

INMETRO TECIDO 100%. ALGODÃO, ALTAMENTE ABSORVENTE, 
MACIO E ISENTO DE IMPUREZAS. 

RL 100 26,00  2.600,00  

39 GEL PARA ULTRASSON  
300ml: Gel para meios de contato utilizado em eletroterapia e 

ultrasom; Gel clinico, contendo 300 ml UNID 200 6,77  1.354,00  
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40 
HIPOCLORITO DILUÍDO 

A 1% 

 Desinfetante hospitalar para superfícies fixas, à base 
de HIPOCLORITO de SÓDIO 1% de cloro ativo estabilizado (10.000 
ppm). Possui ação bactericida, atuando como elemento oxidativo em 
cadeias protéicas de microorganismos 

LTS 300 3,94  1.182,00  

41 
INCUBADORA P/TESTE 

BIOLÓGICO 4 
CAVIDADE 

Incubadora biológica desenvolvida para incubação de indicadores 
biológicos autocontidos destinados à monitorização dos ciclos de 

esterilização. 
Possibilita a incubação de 4 indicadores biológicos (processados a 
vapor), com cilindro de aquecimento em alumínio, capacidade: 4 

indicadores, peso: 240 gramas, ciclo 24 0u 48 horas, (vapor), Espaço 
livre total 15 cm p/cada lado, Dimensões externas (AXD) 8,7x7,6 cm. 

Voltagem: 90 253V monofásico. 

UNID 6 201,49  1.208,94  

42 
INDICADOR 
BIOLÓGICO 

P/AUTOCLAVE 

Caixa com 10 unidades CX 100 44,79  4.479,00  

43 
IODOPOVIDONA 

TINTURA LT (CX C/12) 
Solução Hidroalcólica 10% 1000 l, Riodeine tintura, produto a base de 

polivinil pirrolidona iodo (PVP-l) 
UNID 600 20,89  12.534,00  

44 
LAMINA DE BISTURI 

Nº24 C/100 

Lâmina descartável para bisturi nº 24, em aço carbono, isenta de 
rebarbas e sinais de oxidação, ponta afiada, perfeita adaptação ao 

cabo, com proteção na lâmina, esterilizada pelo processo Raio Gama 
2-5 rads. Apresentação: embalada individualmente, acondicionada em 
caixa com 100 unidades e com registro junto ao Ministério da Saúde. 

CX 60 20,99  1.259,40  

45 
LAMINA DE BISTURI 

Nº11 C/100 

Lâmina descartável para bisturi nº 11, em aço carbono, isenta de 
rebarbas e sinais de oxidação, ponta afiada, perfeita adaptação ao 

cabo, com proteção na lâmina, esterilizada pelo processo Raio Gama 
2-5 rads. Apresentação: embalada individualmente, acondicionada em 
caixa com 100 unidades e com registro junto ao Ministério da Saúde. 

CX 12 15,98  191,76  

46 
LAMINA PARA 

PREVENTIVO CX C/50 
UNID 

Lâmina de vidro, não lapidada, com uma extremidade fosca, 
espessura: aproximadamente 1,0 mm, largura: aproximadamente 26 

mm, comprimento: aproximadamente 76 mm. 
CX 60 10,37  622,20  

47 
LANCETAS COM 

CANETA PARA TESTE 
DE GLICEMIA 

Utilizado para obter amostra de sangue necessária para teste de 
glicemia fabricada em pólimero plástico de alta qualidade e resistência 

com regulagem de profundidade da punção. 
CX 50 59,00  2.950,00  

48 
LANCETAS COM 

DISPOSITIVO 
SEGURANÇA 

Lancetas descartáveis e esterelizadas para obtenção de amostra de 
sangue capilar. 

CX 200 40,60  8.120,00  

49 LUGOL 2% 30 ML Lugol 2% embalagem com 30 ml Iodo inorganico Unid 250 31,20  7.800,00  
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50 

LUVA DE LATEX TAM. 
M- PROCEDIMENTO 

HOSPITALAR CX 100 
UNID 

Luvas em látex 100% natural, não estéril, ambidestras, resistentes, 
com tensão de ruptura mínima, atendendo ao padrão 1.5 AQL, 

superficie lisa, látex de borracha natural 
CX 1000 13,29  13.290,00  

51 

LUVA DE LATEX TAM. 
P- PROCEDIMENTO 

HOSPITALAR CX 100 
UNID 

Luvas em látex 100% natural, não estéril, ambidestras, resistentes, 
com tensão de ruptura mínima, atendendo ao padrão 1.5 AQL, 

superficie lisa, látex de borracha natural 
CX 1000 11,61  11.610,00  

52 

LUVA DE LATEX TAM.G 
-PROCEDIMENTO 

HOSPITALAR CX 
C/100UNIDS 

Luvas em látex 100% natural, não estéril, ambidestras, resistentes, 
com tensão de ruptura mínima, atendendo ao padrão 1.5 AQL, 

superficie lisa, látex de borracha natural 
CX 800 11,97  9.576,00  

53 

LUVA DE LATEX 
TAM.PP -

PROCEDIMENTO 
HOSPITALAR CX 

C/100UNIDS 

Luvas em látex 100% natural, não estéril, ambidestras, resistentes, 
com tensão de ruptura mínima, atendendo ao padrão 1.5 AQL, 

superficie lisa, látex de borracha natural 
CX 800 31,99  25.592,00  

54 
LUVA ESTÉRIL TAM. 6.0 
(Confeccionada em látex 

de borracha natural 

Confeccionada em látex natural, com alta densidade tátil, formato 
anatômico, boa elasticidade, resistência, perfeita adaptação, 

acabamento no punho, textura uniforme sem falhas, com lubrificante à 
base de pó absorvível, com identificação de fácil visualização, 

envelopada ao par, embalada em papel grau cirúrgica, sem visor 
transparente, esterilizada a Raio Gama ou Óxido de Etileno, contendo 

externamente dados de identificação e de procedência. 

PAR 30 0,80  24,00  

55 
LUVA ESTÉRIL TAM. 6.5 
(Confeccionada em látex 

de borracha natural 

Confeccionada em látex natural, com alta densidade tátil, formato 
anatômico, boa elasticidade, resistência, perfeita adaptação, 

acabamento no punho, textura uniforme sem falhas, com lubrificante à 
base de pó absorvível, com identificação de fácil visualização, 

envelopada ao par, embalada em papel grau cirúrgica, sem visor 
transparente, esterilizada a Raio Gama ou Óxido de Etileno, contendo 

externamente dados de identificação e de procedência. 

PAR 300 1,07  321,00  

56 
LUVA ESTERIL TAM. 7.0 
(Confeccionada em látex 

de borracha natural 

Confeccionada em látex natural, com alta densidade tátil, formato 
anatômico, boa elasticidade, resistência, perfeita adaptação, 

acabamento no punho, textura uniforme sem falhas, com lubrificante à 
base de pó absorvível, com identificação de fácil visualização, 

envelopada ao par, embalada em papel grau cirúrgica, sem visor 
transparente, esterilizada a Raio Gama ou Óxido de Etileno, contendo 

externamente dados de identificação e de procedência. 

PAR 300 0,99  297,00  

57 
LUVA ESTERIL TAM. 7.5 
(Confeccionada em látex 

de borracha natural 

Confeccionada em látex natural, com alta densidade tátil, formato 
anatômico, boa elasticidade, resistência, perfeita adaptação, 

acabamento no punho, textura uniforme sem falhas, com lubrificante à 
base de pó absorvível, com identificação de fácil visualização, 

envelopada ao par, embalada em papel grau cirúrgica, sem visor 
transparente, esterilizada a Raio Gama ou Óxido de Etileno, contendo 

externamente dados de identificação e de procedência. 

PAR 300 1,84  552,00  

59 
MASCARA P/ 

NEBULIZAÇÃO ADULTO 

DEVE CONTER: 01 MÁSCARA PARA NEBULIZAÇÃO, NA COR 
TRANSPARENTE, TAMANHO ADULTO, COM 1,5 METROS DE 

MANGUEIRA. 01 COPO RESERVATÓRIO COM CAPACIDADE PARA 
10ML. 

UNID 100 12,87  1.287,00  
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60 
MASCARA P/ 

NEBULIZAÇÃO 
INFANTIL 

DEVE CONTER: 01 MÁSCARA PARA NEBULIZAÇÃO, NA COR 
TRANSPARENTE, TAMANHO INFANTIL, COM 1,5 METROS DE 

MANGUEIRA. 01 COPO RESERVATÓRIO COM CAPACIDADE PARA 
10ML. 

UNID 100 5,57  557,00  

61 

MASCARA 
P/PROCEDIMENTOS 

DE ENFERMAGEM CX 
C/50 

Máscara branca, descartável e hipoalergênica. Tripla camada com 
filtro de retenção bacteriana. UNID 500 5,74  2.870,00  

62 
ÓCULOS DE 
PROTEÇÃO 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO: CONFECCIONADO EM ACRILICO 
ANTIALÉRGICO SEM APARAS, TRANSPARENTE COM PROTETOR 

LATERAL, ADAPTÁVEL AO ROSTO COM CONFORTO E USO 
SOBRE ÓCULOS PRÓPRIO, POSSIBILITANDO AJUSTE 

INDIVIDUAL, POSSIVEL DE DESINFECÇÃO EM MEIOS QUIMICOS. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE. CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICAÇÃO. 

UNID 100 19,69  1.969,00  

63 Oximetro de pulso  Oximetro de Pulso UNID 30 114,00  3.420,00  

64 
P.V.P.I DEGERMANTE 

LT (CX C/12) 
P.V.P.I DEGERMANTE LT (CX C/12) CX 100 576,00  57.600,00  

65 
PAPEL GRAU 

CIRURGICO TAMANHO 
15 X 100 

Bobinas lisas, produzidas em papel grau cirúrgico e filme laminado 
(Poliéster/Polipropileno); Indicado para esterilização em autoclave a 

vapor ou óxido de etileno; 
RL 120 59,50  7.140,00  

66 
PAPEL TOALHA 

P/MÃOS (PCT C/1000 
UNID) 

Folhas simples (2 dobras) gofrada 100% celulose. c/1000 unidades. PCT 800 4,18  3.344,00  

67 
PINÇA DE CHERRON 

DESCARTAVEL 

Fabricada em poliestereno, possui sisterma de trava de fechamento 
com desvio caudal e ponta semi aguda, embalada em papel grau 

cirúrgico e filme de polipropileno. 
UNID 500 2,01  1.005,00  

68 PINÇA KELLY 
É usada para pinçamento (Hemostasia).Produto confeccionado em 

Aço Inoxidável AISI-420,ponta reta,com Serrilha UNID 20 28,50  570,00  

69 
PLÁSTICO 

P/EMBALAGEM(BOBINA 
PICOTADA 20X30 -1 KG 

Bobina saco plástico picotada 20x30  -1 KG ROLO 24 12,50  300,00  

70 
PLÁSTICO 

P/EMBALAGEM(BOBINA 
PICOTADA 23X38 -2 KG 

Bobina saco plástico picotada 23x38 - 2kg. ROLO 12 174,00  2.088,00  

71 PORTA AGULHA MAYO 
Produto confeccionado em aço Inoxidável AISI-420 ;especialidade 

p/Sutura  medida 16 cm . 
UNID 20 18,00  360,00  
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72 
PRESERVATIVO COM 
EXTENSOR PCT C/6 

UNID 

Preservativo com extensor pacote com 6 unidades Dispositivo 
composto por latex. PCT 200 29,80  5.960,00  

73 
PROPÉS 

DESCARTÁVEL C/100 
Sapatilha confeccionada com o não-tecido(TNT) em 100% 

prolipropileno, com elástico nas bordas. CX 6 19,39  116,34  

74 Protetor Auricular Em silicone 12 db,Plug de silicone com cordão de algodão e estojo. UNID 200 3,39  678,00  

75 
PROTETOR SOLAR 

FATOR 30 
Protetor Solar FPS 30, em frascos de 200ml, eficaz contra UVA e 

UVB, com registro no MS/ANVISA UNID 100 13,67  1.367,00  

76 REPELENTE 

Loção repelente de insetos, em frascos de 200 ml, com proteção 
contra carrapatos, mosquitos em geral e principalmente contra AEDES 
AEGYPTY, com PH entre 6,0 e 8,0, não toxico, com ação mínima de 4 

horas com registro no MS/ANVISA. 

UNID 100 7,79  779,00  

77 
RESERVATÓRIO 

P/LAMINA DE 
PREVENTIVO 

Frabricada em polipropileno, cuba vertical, com ranhuras, tampa com 
trava de rosca, pacote com 50 unidades. UNID 3000 0,72  2.160,00  

78 

RESPIRON (APARELHO 
DE ESFORÇO MEDIO 
PARA FISIOTERAPIA 

RESPIRATÓRIA) 

Corpo: Poliestereno cristal, esferas: poliestereno, anel:poliestereno, 
Mangueira: poliestereno 1,6 cm,2,6 cm x 6 cm. Bocal: 3,0 cm(eixo 

maior x1,6 cm eixo menor x 4,4 cm. 
UNID 1 95,24  95,24  

79 
SABONETE LÍQUIDO  

(GALÃO C/5LT) 
Sabonete líquido com PH Neutro (Galão 5l). GALÃO 200 41,74  8.348,00  

80 
SACO DE LIXO 100 L 

C/100 UNID 

Saco para acondicionamento de resíduos sólidos 
hospitalares/infectantes, constituído de Polietileno de Alta Densidade 

(PEAD) Virgem, 
PCT 1000 14,21  14.210,00  

81 
SACO DE LIXO 

LEITOSO BRANCO (50 
LT) PCT /50 

Saco para acondicionamento de resíduos sólidos 
hospitalares/infectantes, constituído de Polietileno. PCT 1000 6,10  6.100,00  

82 
SERINGA 1 ML COM 

CATETER 
Seringa descartável e estéril, confeccionada em prolipropileno, 

proporcionando maior trânsparencia,siliconização interna. UNID 120 12,90  1.548,00  

83 
SERINGA DE 

INSULINAS 13X4,5 
Seringa de insulina descartável 13x4,5 com agulha 1 ml. UNID 12000 0,23  2.760,00  

84 
SERINGAS DE 

INSULINAS 
SERINGAS DE INSULINAS ULTRA FINE 2 (8MM) AGULHA CURTA) UNID 1800 6,71  12.078,00  

85 

SHAKER 
(EXERCITADOR 

RESPIRATÓRIO E 
INCENTIVADOR DA 

HIGIENE BRÔNQUICA 

Exercitador respiratório e incentivador da higiene brônquica, produto 
indicado para aumentar a eficiência respiratória, aliviar a falta de ar e 

reduzir a fadiga. 
JOGO 5 37,90  189,50  
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86 
SONDA VESICAL DE 

ALIVIO Nº 8 URETRAL 

Produto confeccionado em PVC (cloreto de polivinila) transparente, 
flexível, atóxico; em forma de cilindro reto e inteiriço, com extremidade 

proximal arrendondada, fechada, isenta de rebarbas; dotada de um 
orifício.  

UNID 50 0,83  41,50  

87 
SONDA VESICAL DE 

ALIVIO Nº 12 URETRAL 

Produto confeccionado em PVC (cloreto de polivinila) transparente, 
flexível, atóxico; em forma de cilindro reto e inteiriço, com extremidade 

proximal arrendondada, fechada, isenta de rebarbas; dotada de um 
orifício, Pacote com 20 Unidades.  

Pacotes 50 1,75  87,50  

88 
SONDA VESICAL DE 

ALIVIO Nº 14 URETRAL 

Produto confeccionado em PVC (cloreto de polivinila) transparente, 
flexível, atóxico; em forma de cilindro reto e inteiriço, com extremidade 

proximal arrendondada, fechada, isenta de rebarbas; dotada de um 
orifício.  

UNID 60 0,64  38,40  

89 
SONDA VESICAL DE 

ALIVIO Nº 16 URETRAL 

Produto confeccionado em PVC (cloreto de polivinila) transparente, 
flexível, atóxico; em forma de cilindro reto e inteiriço, com extremidade 

proximal arrendondada, fechada, isenta de rebarbas; dotada de um 
orifício.  

UNID 72 0,30  21,60  

90 
SONDA VESICAL DE 

ALIVIO Nº 18 URETRAL 

Produto confeccionado em PVC (cloreto de polivinila) transparente, 
flexível, atóxico; em forma de cilindro reto e inteiriço, com extremidade 

proximal arrendondada, fechada, isenta de rebarbas; dotada de um 
orifício.  

UNID 10 1,42  14,20  

91 
SONDA VESICAL DE 

ALIVIO Nº 20 URETRAL 

Produto confeccionado em PVC (cloreto de polivinila) transparente, 
flexível, atóxico; em forma de cilindro reto e inteiriço, com extremidade 

proximal arrendondada, fechada, isenta de rebarbas; dotada de um 
orifício.  

UNID 24 0,86  20,64  

92 
SONDA VESICAL DE 

DEMORA Nº 12 FOLEY 
COM COLETOR 

Confeccionada em borracha natural, siliconizada, estéril. Embalado 
individualmente em papel grau cirúrgico. UNID 12 16,90  202,80  

93 
SONDA VESICAL DE 

DEMORA Nº 14 FOLEY 
COM COLETOR 

Confeccionada em borracha natural, siliconizada, estéril. Embalado 
individualmente em papel grau cirúrgico. UNID 36 16,90  608,40  

94 
SONDA VESICAL DE 

DEMORA Nº 16 FOLEY 
COM COLETOR 

Confeccionada em borracha natural, siliconizada, estéril. Embalado 
individualmente em papel grau cirúrgico. 

UNID 60 16,90  1.014,00  

95 
SONDA VESICAL DE 

DEMORA Nº 18 
URETRAL 

Confeccionada em borracha natural, siliconizada, estéril. Embalado 
individualmente em papel grau cirúrgico. 

UNID 12 6,90  82,80  

96 
SONDA VESICAL DE 

DEMORA Nº 20 FOLEY 
COM COLETOR 

Confeccionada em borracha natural, siliconizada, estéril. Embalado 
individualmente em papel grau cirúrgico. UNID 24 16,90  405,60  

97 SORO FISIOLOGICO  Soro fisiológico 500 ml (uso externo). VD 8000 2,84  22.720,00  
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98 
TERMOMETRO 

CLINICO DIGITAL 
TERMO MED.1.0 

Visor decimal; Medição em ºC, à prova dágua, indicador sonoro/alertas 
diferenciados para temperatura normal e febril, memoriza última 

temperatura. 
UNID 200 11,66  2.332,00  

99 TESOURA MAYO 
Utilizada para desbridar e cortar tecidos mais densos, como fáscia e 

músculos. Produto confeccionado em aço inoxidável;- Ponta reta. UNID 20 24,08  481,60  

100 
Touca descartável pct. c/ 

100 unid 

Toucas descartáveis produzidas em não tecido (TNT) 
hidrofóbico.Elástico em sua extremidade para fixação na cabeça, 

hipoalergenicas e Atóxicas. 
PCT 300 4,68  1.404,00  

101 TUBITOS  
Transparente de acrílico com tampa/tipo tubos para coleta de sangue 

à vácuo, em embalagem com 50 Unidades. UNID 100 140,00  14.000,00  

102 VASELINA LT Vaselina líquida. LTS 10 32,00  320,00  

Valor Total R$ 550.786,32  
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ANEXO II – PREGÃO 70/2019 

 

PROCURAÇÃO 
 

Pelo presente instrumento 
____________________________Empresa estabelecida em 

__________________________, à Rua/ praça 
____________________, com ato consecutivo (e/ou última 

alteração) registrado(s) sob nº ______________________, no(a) 
________________________, por seu representante legal adiante 

assinado, Senhor _______________________, (nacionalidade, 
estado civil, profissão, endereço, identidade, CPF) nomeia e constitui 

seu procurador _______________, (nacionalidade, estado civil, 

profissão, endereço, identidade, CPF), outorgando-lhe poderes “ad 
extra judicia” para fim específico de representação da citada 

outorgante, durante o processamento de procedimento licitatório 
instaurado sob modalidade de Pregão pela Prefeitura de Astolfo 

Dutra- MG, no termos das respectivas condições constantes do Edital 
supra, podendo referido procurador encaminhar e/ou apresentar 

documentos de habilitação e ou propostas, impugnar proposta, dar 
lances, assinar atas, interpor e subscrever recursos administrativos, 

firmar quaisquer documentos pertinentes à sobredita licitação, enfim, 
praticar todos os atos que se fizerem necessários ao fiel cumprimento 

do presente mandato, dando-se tudo por bom, firme e valioso. 
 

Local, data. 
 

 

ASSINATURA 
(FIRMA RECONHECIDA DO OUTORGANTE) 

(DOCUMENTO DEVIDAMENTE AUTENTICADO) 
 

 
 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO III – PREGÃO 70/2019 
 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 
 
 

 
 

 DECLARO, sob as penas da lei, a inexistência de fatos 
supervenientes que obstaculizem a habilitação no PREGÃO nº 

70/2019, referentes à empresa______________________, CNPJ 
_________, com sede na _______________. 

 
 

 

 
 __________, _____ de _________ de 2019. 

 
 

 
____________________________ 

(Representante legal)  
 

             
 

 
 

 
 

 

 
Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO IV – PREGÃO 70/2019 
 

D E C L A R A Ç Ã O 

 
 
 

 
 

 
........................., inscrito no CNPJ nº ........., por intermédio de seu 

representante legal  o (a) Sr (a) ..................., portador(a)  da 
Carteira de Identidade nº .............. e do CPF nº ............., 

DECLARA , para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 

8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 
de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 

 
Ressalva:emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz (   ) Obs: em caso afirmativo, assinalar a ressalva 
acima. 

 
 

__________, _____ de _________ de 2019. 
 

 
 

____________________________ 

(Representante legal)  
 

 
 

 
 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO V – PREGÃO 70/2019 

 

DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE PLENAMENTE 

AO EDITAL 
 
 

 
 

 
Nós, da empresa, ___________________________, CNPJ nº 

_________________, localizada 
__________________________________, na Cidade de 

___________________, afirmamos de que estamos cientes de todos 
os termos do Edital PREGÃO nº 70/2019, da Prefeitura de Astolfo 

Dutra, e ainda, que cumprimos a todas as exigências contidas no 
mesmo. 

 
 

 

 
 

 
 

__________, _____ de _________ de 2019. 
 

 
 

____________________________ 
(Representante legal)  

 
 

 
 

Observação 1: emitir em papel que identifique a licitante. 

 
Observação 2: Esta declaração é um dos documentos de 

credenciamento da empresa, ou seja, deverá vir externa aos 
envelopes. 
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ANEXO VI – PREGÃO 70/2019 
 

 

DECLARAÇÃO  
 

 
 

 
........................., inscrita no CNPJ nº ........., por intermédio de seu 

representante legal  o (a) Sr (a) ..................., portador(a)  da 
Carteira de Identidade nº .............. e do CPF nº ............., 

DECLARA, sob as penas da lei, de que está enquadrada como: 

 
 (    ) micro-empresa 

 (    ) empresa de pequeno porte 
 (    ) empresa comum. 

 
 

 Por ser verdade, firmo a presente. 
 

__________, _____ de _________ de 2019. 
 

 
 

____________________________ 
(Representante legal)     

 

 

 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante.   
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ANEXO VII – PREGÃO 70/2019 
                                                      

MINUTA DE CONTRATO Nº _____/2019 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 

MUNICÍPIO DE ASTOLFO DUTRA, E A FIRMA 

________________. 

 

Contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO DE ASTOLFO DUTRA, inscrito no CNPJ 

sob o nº 17.702.507/0001-90, com sede na Praça Governador Valadares, 77, nesta 

cidade, Estado de Minas Gerais, denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito, BRUNO RIBEIRO, e a firma 

____________________, empresa inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________,  situada na ______________, _____________, MG, 

denominada CONTRATADA, representada pelo(a) Sr(a). ______________, 

brasileiro(a), ________, _______, portador do CPF nº __________ e da C.I. nº 

___________, de conformidade com o Processo Licitatório nº 111/2019, Pregão 

Presencial nº 70/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Tem por finalidade o presente instrumento o fornecimento 

de materiais de enfermagem para utilização em procedimentos nas Unidades de 

Saúde do Município, com registros na ANVISA, conforme quantitativos 

discriminados no Anexo I do Edital supra, através de empresa especializada, dos 

itens abaixo relacionados conforme resultado do Pregão Presencial nº 70/2019: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor total do presente Contrato será de: R$ ________ 

(___________ reais). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Só serão admitidos reajustes, nas datas e na mesma 

proporção da concessão pelo Governo Federal, solicitado pela CONTRATADA, por 

escrito e com documentos comprobatórios, ficando estipulado desde já que a 

validade do preço cotado será até que este fato ocorra. 

 

CLÁUSULA QUARTA: Os produtos só serão fornecidos, através de “ORDEM DE 

FORNECIMENTO”, devidamente autorizada por funcionário credenciado, em uma 

única via, ficando a CONTRATADA obrigada a entregar os produtos na sede da 

Secretaria Municipal de Saúde ou em outro local a ser indicado, sendo que a 

empresa deverá entregar em 05 (cinco) dias a quantidade de produtos  solicitados.  

 

CLÁUSULA QUINTA: O prazo de fornecimento dos produtos será até 31/12/18 a 

contar da assinatura do presente contrato ou até que sejam adquiridos todos os 

produtos, podendo ser suspenso por motivo de força maior ou caso fortuito, nos 

termos da Lei, por decisão prévia e expressa do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEXTA: Os pagamentos serão efetuados à medida da necessidade do 

Município, mediante a apresentação da Nota fiscal, acompanhada das ordens de 

fornecimento no prazo de até 30 (trinta) dias. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: O presente contrato rege-se pelas normas consubstanciadas 

na Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 
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CLÁUSULA OITAVA: São obrigações da CONTRATADA: 

a) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como 

manter em dia as obrigações sociais e salariais dos seus empregados. 

b) A Contratada deverá responder civilmente e criminalmente por danos pessoais e 

patrimoniais decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato ou ainda 

por negligência ou imprudência ou imperícia de seus prepostos. 

c) Responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

CONTRATANTE. 

d) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

e) Cumprir e fazer cumprir as normas regulamentares de Segurança, Medicina e 

Higiene do Trabalho bem como o fornecimento de todos os EPI’s. 

f) Diante da ocorrência de algum fato superveniente, que atrapalhe o fornecimento 

por parte da CONTRATADA, a mesma deverá providenciar os produtos de 

emergência junto à outra firma, responsabilizando-se pelo pagamento dos mesmos. 

 

CLÁUSULA NONA: O CONTRATANTE poderá promover a rescisão do contrato, se 

a CONTRATADA: 

a)  não observar os prazos estabelecidos, no contrato ou em ordem de 

fornecimento, sem prejuízo, a critério do CONTRATANTE, da imposição de 

multa diária de até 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato. 

b)  Não observar o nível de qualidade proposto para execução dos Materiais. 

c)  Desatender às solicitações do CONTRATANTE. 

d)  Estiver cumprindo o contrato com lentidão, levando a presumir que o 

fornecimento será paralisado. 

e)  Subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto de contrato, 

sem a prévia e expressa autorização. 

f)  Tiver decretada sua falência, ou instaurada sua insolvência civil. 

 

Parágrafo Único: Rescindido o contrato, a CONTRATADA: 

I - terá retido todo o crédito decorrente do contrato, até o limite dos prejuízos 

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente 

contrato, garantida a prévia defesa, serão aplicadas à CONTRATADA as seguintes 

sanções: 

 

a)  Advertência. 

b)  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a ser paga pela 

contratada, quando deixar de cumprir qualquer cláusula do mesmo ou der 

motivo à sua rescisão. 

c)  Suspensão temporária do direito de participação em licitações com o Município 

de Astolfo Dutra pelo prazo de 2 (dois) anos. 

d)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o MUNICÍPIO de 

Astolfo Dutra, na forma prevista no inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666 de 21 

de Junho de 1993 e suas alterações. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, 

e “d” poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea “b” pelo 

CONTRATANTE, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo 

processo, no prazo de 5 (cinco) dias, com exceção da declaração de 

inidoneidade, cujo prazo d e defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, 

conforme estabelecido no parágrafo 3º do artigo 87 da Lei nº 8.666 de 21 de 

Junho de 1993. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os recursos financeiros serão os constantes da 

seguinte dotação orçamentária: 3.3.90.30.00.2.07.01.10.301.0008.2.0060 

00.01.02 Manut. e Melhoria Atenção Básica em Saúde/ESF; 

3.3.90.30.00.2.07.02.10.302.0008.2.0127 00.01.02 Manut. Atend. Média e 

Alta Complexidade/Saúde; 3.3.90.30.00.2.07.02.10.302.0008.2.0139 

00.01.49 DESENVOLVER AÇÕES DO CAPS-ATENÇÃO À SAÚDE MENTAL. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Elegem as partes o Foro da Comarca de 

Cataguases, MG, para dirimir qualquer ação oriunda do presente Contrato, com 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, mandaram digitar este instrumento em 

duas vias de igual teor e forma, para um só fim e efeito, indo ambas assinadas 

pelas partes e pelas testemunhas abaixo que presenciarem o ajuste. 

 

Astolfo Dutra, MG, ___ de ___________ de 2019. 

 

 

BRUNO RIBEIRO 

Prefeito de Astolfo Dutra – Contratante 

 

_____________________________________ 

Contratada 

 

Testemunhas:  

Nome: ________________________  Nome: _____________________ 

Assinatura: ____________________  Assinatura: __________________  

CPF: _________________________  CPF: _______________________ 

Parecer Jurídico: 

 

  Atendendo as determinações contidas nas Leis Federais nºs 8.666/93 

e suas alterações, declaro estar de acordo com os termos do presente Contrato.  

 

   Astolfo Dutra, _______ de __________ de 2019. 
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ANEXO VII – PREGÃO 70/2019 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

PROPONENTE 

Razão Social:  

 

Logradouro: 

  

Nº  Bairro:  

Cidade: 

  

UF: CEP:  Tel:  

CNPJ: 

  

Inscrição Estadual:  

Email: 

  

 

OBJETO 
Aquisição de materiais de enfermagem para utilização em procedimentos 

nas Unidades de Saúde do Município, com registros na ANVISA, conforme 
instrumento convocatório e anexos relativo à Licitação em referência, 
propomos os seguintes preços: 
 

Item Produtos 

Discriminação dos 

Produtos Marca Unid QUANT. 

Valor 

unit. 

Valor 

total 

1 
ABAIXADOR DE 
LINGUA (C/100) 

ABAIXADORES DE LÍNGUA 

(ESPÁTULA DE MADEIRA), 
DESCARTÁVEL, FORMATO 

CONVENCIONAL LISO, 

SUPERFÍCIES E BORDAS 

PERFEITAMENTE ACABADAS, 

ESPESSURA E LARGURA 

UNIFORME EM TODA A SUA 

EXTENSÃO. MEDIDAS: 

APROXIMADAMENTE 14 CM DE 

COMPRIMENTO; 1,5 CM DE 
LARGURA; 0,5 MM DE 

ESPESSURA. PACOTE COM 100 

UNIDADES. (*VALIDADE 

SUPERIOR A 18 MESES, A 

CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA NO IFAM) 

(...) PCT 300 

0,00 0,00 

2 
ACIDO ACETICO 

1000 ML 
Ácido acético em solução 

aquosa embalagem 1000 ml. 

(...) 
LTS 50 

0,00 0,00 

3 Água destilada 5 Lt 

Produto utilizado para enxágüe 

final e complementação de 

câmeras de autoclave, 

utensílios e materiais de uso 

geral. 

 
 

(...) GALÃO 100 

0,00 0,00 

4 
 

(...) 
 

 
(...) 

 

 
(...) 

 
(...) 

 
(...) 

0,00 0,00 

 
 

 

  

TOTAL R$ 0,00 

 
OBS. 1: ENVIAR PROPOSTA EM MEIO ELETRÔNICO, CONFORME ITEM 
10.1.3. 
 

VALIDADE DA PROPOSTA  
 

A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias 
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DECLARAÇÃO 
 

Declaro ter tomado conhecimento do instrumento convocatório relativo à 
licitação em referência, estar ciente dos critérios de julgamento do certame 
e do pagamento estabelecidos para remunerar a execução do objeto 

licitado. 
 

Local/Data: 
 
_______________________________________ 

Assinatura 


